
 
 
 
 
 
 
 

Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 389, DE 10 DE JANEIRO DE 2020 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Itapicuru/BA para 
o quadriênio 2020/2023 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
concedidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei Municipal nº 197/2008 e demais legislação vigente, 
e, 

CONSIDERANDO o resultado da eleição realizada em 6 de outubro de 2019, no Colégio João 
Carlos Tourinho Dantas, para o mandato do Conselho Tutelar de Itapicuru/BA, referente o quadriênio de 
2020 a 2023;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR, para comporem o Conselho Tutelar de Itapicuru-BA, os(a) conselheiros(a) 
abaixo relacionados(a). 

TITULARES: 
Davi Romário dos Santos  
Acássia Lourdes Guimarães Matos  
Vanderlei Caldas da Silva  
Lourena dos Santos Silva  
Flávio Pires dos Santos 
 
SUPLENTES: 
Carlos Henrique dos Santos 
Adelson Bento de Santana 
Juliana de Souza Silva 

Art 2º. Os membros do Conselho Tutelar, ora nomeados, observarão as competências que lhe 
são atribuídas pela Lei Federal nº 8.069/90 e pela Lei Municipal nº 197/2008. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 10 de janeiro de 2020. 

 
MAGNO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito 
 

ASTÉRIO MARCOS DE SENA FILHO 
Procurador Geral do Município 
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